
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 
029/2021PREGÃOELETRÔNICO001/2021 
 
Regido pela Lei Federal n.º 8.666/93, observadas as alterações posteriores, Decreto 
Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei123/2006,com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº  147/2014, Decreto Municipal 
218/2020 (Pregão Eletrônico) e demais legislações aplicáveis. 
 
Objeto: Constitui o objeto do presente Edital a Aquisição de dois veículos 
automotores, zero km, de acordo com a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº. DAPROPOSTA: 11695.652000/1180-
05 firmado entre o Fundo Municipal de Saúde/Ministério da Saúde eo Município de 
Jequitaí/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO POR ITEM PELO MODO DE DISPUTA 
ABERTO. 
 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES HORÁRIOS E DATAS PARA OS 
PROCEDIMENTOS QUE SEGUEM: 
 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08:59h do dia 
27/05/2021, às 08:59h do dia 27/05/2021. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00h do dia 27/05/2021, no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 
Maiores Informações: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jequitaí-MG, Praça 
Cristo Redentor, n°: 199, Bairro Centro,CEP: 39.370-000, Jequitaí-MG, CNPJ sob o Nº: 
18.279.083/0001-65; Telefone:(38)3744-1409; E-mail:licitacoes@jequitai.mg.gov.br. O 
Edital poderá ser adquirido direto pelo site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou pelo site https://jequitai.mg.gov.br/ na aba “Licitações”. Horário de Funcionamento: 
08h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00min. 
 
Portaria Municipalnº060/2021 de14demaiode 2021. 
  
 
 

Eldima Benfica Caldeira 
Prefeito Municipal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:franciscodumontlicitacao@gmail.com
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://jequitai.mg.gov.br/


 

 

PROCESSO nº 029/2021PREGÃOELETRÔNICOnº001/2021 
 
 EDITALPREGÃOELETRÔNICO  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 
DE JULHO DE 2002,DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO 
DECRETO Nº 7.746, DE 05 DEJUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº123/06 E 147/2014, Decreto Municipal 218/2020 (Pregão 
Eletrônico) E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela servidora Sra. JANAINA EVANGELISTA SANTOS 
FONSECA,denominada Pregoeira, e equipe de apoio integrada pelos servidores José 
Eugênio Castilho de Oliveira, Antônio Renato Leite Santos e Marli Ramos Queiroz, 
designados pela Portaria Municipal nº60/2021 de 14 de maio de 2021, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintesatribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações econsultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificara conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 
as condições dehabilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competentequando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos daequipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsávelpelaadjudicação e propor a homologação. 
 
ÓRGÃOSINTERESSADOS: SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 
DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 17/05/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

14H:00M DO DIA 24/05/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 27/05/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURADAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 27/05/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de dois veículos automotores, zero km, de acordo com a PROPOSTA DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº. DA PROPOSTA: 
11695.652000/1180-05 firmado entre o Fundo Municipal de Saúde/Ministério da 
Saúde eo Município de Jequitaí/MG,conformecondições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas 
asexigênciascontidasnesteEditale seusAnexosquanto àsespecificações doobjeto. 
 
1.3. Conforme exigência legal, fora realizada pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos junto a empresas do ramo doobjeto licitado, tendo apurado o valor 
total estimado de R$ 122.760,00 (cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta 
reais)paraadespesa. 
 
 2.DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 
 
NºFicha Atividade Natureza Vínculo 

488 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
IMP. E TRANSF. 
DE IMP. VINC. 

490 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
RECURSOS DO 

FUNDO 
 
 3.DOCREDENCIAMENTO:  
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitanteou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atospraticados diretamente oupor seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

1.DOOBJETO: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nositio www.portaldecompraspublicas.com.bre mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
nomomento da habilitação 
 
 4.DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO:  
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃOPODERÃOPARTICIPARDESTALICITAÇÃOOSINTERESSADOS: 
  
4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 
4.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressospararecebercitaçãoe responderadministrativaoujudicialmente; 
 
4.7. Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLeinº8.666,de1993; 
 
4.8. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
dedissoluçãoouliquidação; 
 
4.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição(Acórdãonº746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.11. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM”OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTESDECLARAÇÕES: 
 
4.12. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de2006,estando aptaausufruirdo tratamentofavorecidoestabelecido emseusarts.42a49; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
4.13. Nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte,
aassinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimentonocertame; 
 
4.14. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresasde pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmoquemicroempresa,empresadepequeno porte. 
 
4.15. QueestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleseusanexos; 
 
4.16. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
propostaapresentadaestá emconformidadecomasexigênciaseditalícias; 
 
4.17. Queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cientedaobrigatorieda
dededeclarar ocorrências posteriores; 
 
4.18. Quenãoempregamenorde18anosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenão 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz,nostermosdoartigo7°,XXXIII,daConstituição; 
 
4.19. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
InstruçãoNormativaSLTI/MPnº2,de16 desetembrode 2009. 
 
4.20. Quenãopossui,emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso IIIdo 
art.5ºdaConstituição Federal; 
 
4.21. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante àssançõesprevistas emleieneste Edital. 
 
5.DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAE DOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO: 
 
5.1. 
Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistemaeletrônico,concomitantemen
te com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com adescrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessadocumentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
nesteEdital,ocorrerápormeiodechave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaçãode habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nostermosdoart.43,§ 1ºdaLCnº123,de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessãopúblicadoPregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,dian



 

 

tedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelo sistemaoudesuadesconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta eosdocumentosdehabilitação anteriormente inseridosnosistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificadosomente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após oencerramentodo enviodelances. 
 
 6.DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA:  
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NOSISTEMAELETRÔNICO,DOSSEGUINTES CAMPOS: 
 
6.2. Valor unitário e total para cada item ou LOTE (conforme o caso), em moeda 
correntenacional; 
 
6.3. Marcaemodelo decadaitemofertado(conformeo caso); 
 
6.4. Fabricantedecadaitemofertado(conformeocaso); 
 
6.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
doTermo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
degarantia,númerodoregistroouinscriçãodobemnoórgãocompetente,quando foro caso; 
 
6.6. TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 
 
6.7. 
Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevidenciários
, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ouindiretamenteno fornecimento dosbensou serviços. 
 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualqueralteração, sob alegaçãode erro, omissãoouqualqueroutropretexto. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
dadatade suaapresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regênciadecontratações públicas,quandoparticiparemdelicitações públicas. 



 

 

 

 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistemaeletrônico, nadata,horário elocal indicadosnesteEdital. 
 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenhamvíciosinsanáveisounãoapresentemasespecificaçõestécnicasexigidasnoTermo
de Referência. 
 
7.3. Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 
 
7.4. 
Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamento
emtemporealportodosos participantes. 
 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentidocontrário, levadoa efeitonafasedeaceitação. 
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somenteestasparticiparãoda fasedelances. 
 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 
e oslicitantes. 
 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e dovalorconsignadono registro. 
 
7.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulodeste edital. 
 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
paraaberturadasessão e asregras estabelecidas noEdital. 
 
7.11. 
Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioroupercentualdedescontosuperior
ao últimopor eleofertado eregistradopelosistema. 
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoàpropostaquecobriramel
horoferta deveráserR$50,00(CINQUENTA REAIS). 
 
7.13. Ointervaloentreoslancesenviadospelomesmolicitantenãopoderá 
serinferioravinte(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sobpenadeseremautomaticamentedescartados 
pelosistemaosrespectivoslances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃODELANCES: 



 

 

 
7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa“ABERTO,emqueoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,comprorro
gações. 
 
7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
doisminutosdoperíodo deduraçãodasessão pública. 
 
7.16. 
Aprorrogaçãoautomáticadaetapadelances,dequetrataoitemanterior,serádedoisminutoseo
correrásucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesseperíododeprorrogação,inc
lusiveno caso delances intermediários. 
 
7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
públicaencerrar-se-áautomaticamente. 
 
7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema,poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício dasessãopúblicadelances, emproldaconsecução do melhor preço. 
 
7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anterioresdeverãoserdesconsideradospela Pregoeira. 
 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
forrecebido eregistradoprimeiro. 
 
7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real,do valordomenor lanceregistrado,vedadaaidentificação dolicitante. 
 
7.22. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão,osistemaeletrônicopoderápermaneceracessível 
aoslicitantesparaarecepçãodoslances. 
 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 
temposuperioradezminutos,asessãopúblicaserásuspensaeteráreiníciosomenteapóscomu
nicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
deComprasPúblicas,http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quandoserãodivulg
adas data e hora paraasuareabertura. Eserá reiniciada somenteapós decorridasvinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 
sítioeletrônicoutilizadoparadivulgação. 
 
7.24. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomo valordesuaproposta. 
 
7.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas 
depequenoporte,umavezencerradaaetapadelances,seráefetivadaaverificaçãoautomática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificaráemcolunaprópriaasmicroempresaseempresasdepequenoporteparticipantes,pr
ocedendoà comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nosarts. 44e 45da LCnº123, de2006, regulamentadapelo Decretonº8.538,de 2015. 
 
7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
quese encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhorlanceserão consideradas empatadas comaprimeiracolocada. 
 
7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
umaúltima oferta para desempate,obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicaçãoautomáticaparatanto. 
 
7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ounãosemanifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantesmicroempres
a e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazoestabelecido no subitemanterior. 
 
7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentarmelhoroferta. 
 
7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
aoprodutoestrangeiro,ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentreasproposta
squefizeremjusàs margensdepreferência, conformeregulamento. 
 
7.31. 
Aordemdeapresentaçãopeloslicitanteséutilizadacomoumdoscritériosdeclassificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidasdelances),ouentrelancesfinaisdafasefechadado mododedisputaabertoefechado. 
 
7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
seráaquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência,sucessivamente,aos bens e serviços: 
 
a) Produzidosnopaís; 
 
b) Produzidosporempresasbrasileiras; 
 
c) Produzidosporempresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologia 

noPaís; 
 
d) Produzidosporempresasquecomprovemcumprimentodereservadecargosprevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
queatendamàs regras deacessibilidadeprevistas nalegislação. 



 

 

 
e) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônicodentreas propostas empatadas. 
 
7.33. Encerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,a Pregoeiradeveráencaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condiçõesdiferentesdas previstasneste Edital. 
 
7.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemaislicitantes. 
 
7.35. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada,acompanhada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessários
àconfirmaçãodaqueles exigidosnesteEdital ejáapresentados. 
 
7.36. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
daproposta. 
 
 8.DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA:  
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação aomáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto noparágrafoúnico doart.7ºeno § 9ºdo art.26 doDecreto 
n.º10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superiorao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preçomanifestamenteinexequível. 
 
8.3. Considera-seinexequívelapropostaque apresentepreçosglobalouunitáriossimbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade daremuneração. 
 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,VINTE 
EQUATROHORASDEANTECEDÊNCIA,eaocorrênciaseráregistrada emata; 
 



 

 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar,por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, sob penadenão aceitação daproposta. 
 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
ejustificadadolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceitapela Pregoeira. 
 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricantee procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazoindicadospela Pregoeira,sem prejuízodoseu ulterior enviopelo 
sistema eletrônico,sobpenadenão aceitação daproposta. 
 
8.9. Casoacompatibilidadecomasespecificaçõesdemandadas,sobretudoquantoapadrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nossubitens 
acima, a Pregoeira PODERÁ exigir que o licitante classificado em primeiro 
lugarapresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentrode03 (TRÊS)diasúteis contadosda solicitação. 
 
8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
osinteressados, incluindoos demais licitantes. 
 
8.11. Osresultadosdasavaliaçõesserãodivulgados pormeiodemensagemnosistema. 
 
8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
semjustificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificaçõesprevistasnesteEdital, apropostadolicitanteserárecusada. 
 
8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado.Seguir-se-
ácomaverificaçãoda(s)amostra(s)e,assim,sucessivamente,atéaverificaçãodeumaqueaten
da àsespecificações constantes noTermodeReferência. 
 
8.14. OsexemplarescolocadosàdisposiçãodaAdministraçãoserãotratadoscomoprotótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pelaanálise, 
não gerandodireitoaressarcimento. 
 
8.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
serrecolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadaspelaAdministração,semdireitoaressarcimento. 
 
8.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em línguaportuguesa, necessáriosao seuperfeitomanuseio, quandoforocaso. 
 



 

 

8.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
propostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 
 
8.18. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
novadataehorárioparaa suacontinuidade. 
 
8.19. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
aolicitantequeapresentouolancemaisvantajoso,comofimdenegociaraobtençãodemelhorpr
eço, vedadaanegociação emcondiçõesdiversasdas previstasnesteEdital. 
 
8.20. Também nashipótesesemque a Pregoeiranãoaceitarapropostae 
passaràsubsequente,poderánegociar como licitanteparaquesejaobtidopreçomelhor. 
 
8.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemaislicitantes. 
 
8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequenoporte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for ocaso. 
 
8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 9. DAHABILITAÇÃO:  
 
9.1. 
COMOCONDIÇÃOPRÉVIAAOEXAMEDADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃODOLICIT
ANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 
PREGOEIRAVERIFICARÁOEVENTUALDESCUMPRIMENTODASCONDIÇÕESDEPAR
TICIPAÇÃO,ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NOCERTAMEOUAFUTURACONTRATAÇÃO,MEDIANTE 
ACONSULTAAOSDOCUMENTOSINSERIDOSNO SITIO 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR,E AINDA 
NOSSEGUINTESCADASTROS: 
 
9.1. PossuirCadastrodoPortaldeComprasPúblicas; 
 
9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
CadastroNacionaldeEmpresasPunidas –CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


 

 

 
9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens “9.2”, “9.3” e “9.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica daqualseja sócio majoritário. 
 
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte dasempresasapontadas noRelatório deOcorrênciasImpeditivas Indiretas. 
 
9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
defornecimentosimilares, dentre outros. 
 
9.9. Olicitanteseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassificação. 
 
9.10. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
porfaltade condição departicipação. 
 
9.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrênciado empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-sea disciplinaantes estabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente. 
 
9.12. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificadapor meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, 
àregularidadefiscaletrabalhista,àqualificaçãoeconômicafinanceiraehabilitaçãotécnica. 
 
9.13. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTALDE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessãopública,ouencaminhar,emconjuntocomaapresentaçãodaproposta,arespectivadocu
mentaçãoatualizada. 
 
9.14. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 
lograr êxitoem encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de2019. 
 
9.15. 
Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
seráconvocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(DUAS)HORAS,sobpenadeinabilitação. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quandohouverdúvidaemrelaçãoàintegridadedodocumentodigital. 

 
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes,salvo aqueles legalmentepermitidos. 
 
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e seo licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente emnomedamatriz. 
 
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralizaçãodo recolhimento dessascontribuições. 
 
9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
desteEdital,adocumentação relacionadanos itensa seguir, parafinsde habilitação: 
 
HABILITAÇÃOJURÍDICA: 
 
9.21. Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,a 
cargodaJunta Comercial darespectiva sede; 
 
9.22. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação daautenticidadeno sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.23. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado naJunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seusadministradores; 
 
9.24. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
noRegistroondetemsedeamatriz,nocasodeseroparticipantesucursal,filialouagência; 
 
9.25. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seusadministradores; 
 
9.26. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
daassembleiaqueoaprovou,devidamentearquivadonaJuntaComercialouinscritonoRegistr
o Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
oart.107 daLei nº5.764,de1971; 
 
9.27. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
deautorização; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.28. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
daconsolidaçãorespectiva; 
 

 REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA: 
 
9.29. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
CadastrodePessoasFísicas, conformeocaso; 
 
9.30. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos àSeguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do SecretáriodaReceitaFederal doBrasil edaProcuradora-Geralda 
FazendaNacional. 
 
9.31. ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS); 
 
9.32. Provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º demaio de1943; 
 
9.33. ProvaderegularidadejuntoàFazendaEstadual,atravésdaCertidãoNegativaconjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
aempresafor sediada; 
 
9.34. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
juntoaos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa forsediada; 
 
9.35. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

 QUALIFICAÇÃOECONÔMICO–FINANCEIRA: 
 
9.36. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dosúltimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própriaCertidão; 
 

 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 
 
9.37. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
emcaracterísticas,quantidadeseprazoscomoobjetodalicitação–
Atestado(s)deCapacidadeTécnica,fornecido(s)porpessoajurídicadedireitopúblicooupriv



 

 

ado,quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
dequemosubscreveu. 
 
9.38. A licitante deverá apresentar manual, catálogo, folder, etc, do veículo ofertado, 
quecomprove que o mesmo que está sendo ofertado pelo licitante atende as 
especificaçõeseditalícias. 
 

 CADASTRODOLICITANTE: 
 
9.39. A Licitante deverá preencher a ficha de cadastro (Anexo XI – Cadastro da 
Empresa)com todososdadosdaempresa. 
 
9.40. A ficha de cadastro é exclusivamente para facilitar a comunicação entre a 
empresaeesteMunicípio,emdúvidas,diligências, assinaturasdecontratos, etc. 
 
9.41. Na ausência de documentos constantes nos itens 9.29 e 9.34, deste título,a 
Pregoeira e equipe de apoio poderão consultar os sites dos 
órgãosemissoresparasuaemissão,juntando-osaosautos. 

 
9.42. O Município de Jequitaí não se responsabilizará pela 
eventualindisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do 
nãosaneamentodasfalhasconstatadas,olicitanteseráinabilitado. 

 
4.43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impedeque a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declaradavencedora,umavezqueatenda atodas as demaisexigênciasdoedital. 
 
4.44. A declaração do vencedoracontecerá nomomento imediatamente posteriorà fasede 
habilitação. 
 
4.45. 
Casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitantequalificadacomomicroempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
algumarestriçãonoquetangeàregularidadefiscaletrabalhista,amesmaseráconvocadapara,
noprazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. Oprazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quandorequeridapelo licitante,medianteapresentação 
dejustificativa. 
 
4.46. Anão-regularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterioracarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendofacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, naordemdeclassificação,seguir-
seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, seráconcedido o mesmoprazo 
pararegularização. 
 
4.47. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeirasuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 



 

 

continuidade damesma. 
 
4.48. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordocom o 
estabelecidonesteEdital. 
 
4.49. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto,previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-
seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitação daproposta subsequente. 
 
4.50. Constatado oatendimentoàs exigências de habilitaçãofixadas no Edital, 
olicitanteserádeclaradovencedor. 
 
 10. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA:  
 
10.1. Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode02(
DUAS)HORASacontardasolicitaçãoda Pregoeiranosistemaeletrônicoedeverá: 
 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras,entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelolicitanteou seurepresentante legal. 
 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
parafinsdepagamento. 
 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
nodecorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforocaso. 
 
d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo,tipo,fabricante eprocedência,vinculama Contratada. 
 
e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
emalgarismose ovalorglobal emalgarismos epor extenso(art. 5ºdaLei nº8.666/93). 
 
f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
osprimeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
porextenso,prevalecerão estesúltimos. 
 
g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital,sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento amaisde umresultado,sobpenadedesclassificação. 
 
h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleçavínculoà propostade outro licitante. 
 
i) Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovaloreosdocumentoscomplementar



 

 

esestarãodisponíveisnainternet, apósahomologação. 
 
 11. DOSRECURSOS:  
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
seráconcedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste aintenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões)pretenderecorrer eporquais motivos, emcampopróprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 
aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso,fundamentadamente. 
 
11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificaráascondições deadmissibilidade dorecurso. 
 
11.4. 
Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrerimportaráadecadênci
adessedireito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
trêsdiaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desdelogo,intimadospara,querendo,apresentaremcontrarrazõestambémpelosistemaeletr
ônico,emoutrostrêsdias,quecomeçarãoacontardotérminodoprazodorecorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
deseusinteresses. 
 
11.6. Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 
 
11.7. 
Osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados,noendereçocons
tante neste Edital. 
 
 12.DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA:  
 
12.1. Asessãopúblicapoderáserreaberta: 
 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
àrealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública,situaçãoemqueserãorepetidosos atos anuladose os quedeledependam. 
 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores aoencerramento da etapa de lances. 
 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 



 

 

sessãoreaberta. 
 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 
deacordocom afasedo procedimento licitatório. 
 
12.6. Aconvocaçãofeitapore-maildar-se-ádeacordocomosdadoscontidosnoCADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitantemanterseus dadoscadastrais atualizados. 
 
 13.DAADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO:  
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
aregulardecisão dosrecursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridadecompetentehomologaráo procedimentolicitatório. 
 
 14. DA GARANTIADEEXECUÇÃO:  
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Uma 
vezqueaempresasomentereceberáo pagamento após aefetivaentregadoveículo. 
 
 15. DO TERMODECONTRATOOUINSTRUMENTOEQUIVALENTE:  
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmadoTermodeContratoouemitidoinstrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data 
desua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente,conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair dodireito àcontratação, semprejuízodassançõesprevistasneste edital. 
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para aassinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administraçãopoderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceitonoprazode 05(CINCO)dias,acontardadatadeseurecebimento. 
 
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
porsolicitaçãojustificada doadjudicatário eaceitapelaAdministração. 
 
15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresaadjudicada,implicano reconhecimento deque: 
 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
aliestabelecidaas disposições daLei nº8.666, de 1993; 
 



 

 

15.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seusanexos; 
 
15.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nosartigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nosartigos 79e80 da mesmaLei. 
 
15.8. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021 e poderá 
serprorrogadoconformeprevisãonoinstrumentocontratualounotermodereferência. 
 
15.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade,proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 
15.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições dehabilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante avigênciado contrato. 
 
15.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
peranteo cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidadesprevistasnoedital eanexos. 
 
15.12. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitaçãoconsignadasnoedital,quedeverãosermantidaspelolicitanteduranteavigênciadoc
ontrato. 
 
15.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
 16.DOREAJUSTAMENTOEMSENTIDOGERAL:  
 
16.1.As regras acercadoreajustamentoem sentidogeral dovalor contratual são 
asestabelecidasno Termode Referência, anexo a esteEdital. 
 

 
 
17.1.OscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosnoTermo
deReferência. 

17. DO RECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO: 



 

 

 
18.1.AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferênci
a. 
 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexoaeste Edital. 

 
20.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudica
tárioque: 
 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quandoconvocado dentrodoprazo devalidadeda proposta; 
 
b) Nãoassinaraataderegistro depreços, quandocabível; 
 
c) Apresentardocumentaçãofalsa; 
 
d) Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 
 
e) Ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 
 
f) Nãomantiveraproposta; 
 
g) Cometerfraudefiscal; 
 
h) Comportar-sedemodo inidôneo; 
 
20.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos itens objeto deste 
certamesujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, daLei Nº8666/93. 
 
20.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuircom a PrefeituraMunicipaldeJequitaí/MG,e poderá cumular com 
asdemaissanções administrativas,inclusivecomasmultas previstas. 
 
20.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
àvencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº8.666/93: 
 
a) Advertênciaporescrito; 
 

18. DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATANTEEDACONTRATADA: 

19. DOPAGAMENTO: 

20.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS: 



 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
porcento)sobreovalortotaldo contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração 
daPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, será aplicado o limite máximo 
temporalprevistoparaa penalidade05 (cinco) anos; 
 
d) DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarjuntoàAdministraçãoPública,enquantoperdurare
m os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº3.555/00. 
 
20.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
acontar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesseprazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, dentro domesmoprazo. 
 
20.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jequitaí-MG, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 
 
20.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessodelicitação,decontrataçãoedeexecuçãodo 
objeto contratual. 
 
20.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTESPRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA:Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo delicitaçãoounaexecuçãodocontrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
deinfluenciaroprocesso delicitação oudeexecuçãodo contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador,visando estabelecer preçosemníveis artificiaisenão-competitivos; 
 
d) PRÁTICACOERCITIVA:Causardanosouameaçarcausardano,diretaouindiretament
e, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
umprocessolicitatório ouafetar aexecução do contrato. 
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 



 

 

inspeções oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atoscuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiromultilateralpromoverinspeção. 
 
 21. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO:  
 
21.1. Até 03 (três) dias úteisantes da data designada para a abertura da sessão 
pública,qualquerpessoapoderáimpugnar este Edital. 
 
21.2. AIMPUGNAÇÃODEVERÁserrealizadaEXCLUSIVAMENTEporFORMAELETRÔ
NICAnosistemawww.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seusanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteiscontados 
da dataderecebimento daimpugnação. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
docertame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processolicitatório deverão 
serenviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteisanteriores à data designada para 
aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 
próprio 
doSistemaPortaldeComprasPúblicasnoendereçoeletrônicowww.portaldecompraspublic
as.com.br. 
 
21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
diasúteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aosresponsáveispelaelaboração do editale dosanexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos nocertame, salvoquandoseamoldaremao art.21parágrafo4º,daLei 8.666/93. 
 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
sermotivadapela Pregoeira,nos autosdoprocessodelicitação. 
 
21.9. Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularã
oos participantes e aadministração. 
 
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outrosavisosdeordemgeral,serãocadastradasnosítiowww.portaldecompraspublicas.co
m.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seuacompanhamento. 
 
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o 
respectivoprazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por 
representantenão habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelaproponente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio,pessoa designada para a administração da sociedade empresária,ou procurador, e 
viracompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações,se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular(instrumentodemandato com poderes paraimpugnaroEdital). 
 
 22.DASDISPOSIÇÕESGERAIS:  
 
22.1. DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que nãohajacomunicação emcontrário,pela Pregoeira. 
 
22.3. TodasasreferênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasessãopúblicaobservarãoo
horário deBrasília – DF. 
 
22.4. No julgamentodaspropostas e dahabilitação,a Pregoeira poderásanarerros 
oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhesvalidadeeeficáciaparafins dehabilitação eclassificação. 
 
22.5. Ahomologaçãodoresultado destalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 
 
22.6. Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavordaampliaçã
o da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
daAdministração,oprincípiodaisonomia, afinalidadeeasegurançadacontratação. 
 
22.7. Oslicitantesassumemtodososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuaspropostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos,independentementeda condução oudoresultadodoprocesso licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
osprazosem dias deexpediente naAdministração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 

 

 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITAÍ/MG, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
22.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
22.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação. 
 
22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.jequitai.mg.gov.br e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça 
Cristo Redentor, n°: 199, Bairro Centro, Jequitaí/MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 
às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
Integram este Edital, para todos os finseefeitos, os seguintesanexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELODE PROPOSTA DEPREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V– MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXOIX – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXOX– RELAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS A ME, EPP E DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
ANEXOXI – FICHA DE CADASTRO DO  L ICITANTE. 
 
Jequitaí/MG, 14 de maio de 2021. 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.jequitai.mg.gov.br/
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Eldima Benfica Caldeira 
Prefeito Municipal 



 

 

 
 

 
Processo029/2021 
Pregão eletrônico 001/2021 
 
1. OBJETIVO: 
 

1.1.Constitui o objeto do presente Edital a Aquisição de dois 
veículosautomotores,zerokm,deacordocomaPROPOSTADEAQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº.  DA PROPOSTA: 11695.652000/1180-
05, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde/Ministério da Saúde eo Município de 
Jequitaí/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
nesteinstrumento: 
 
1.1.1.Estimativasdepreçosdemercadodoórgãogerenciador. 
 

Item Unid. Qtde Descriçãodosveículos ValorMáximoAceitável 
Unitário Total 

1 UND 2 

Veículo zero km, tipo passeio, 5 lugares, ano 
fabricação/modelo mínimo 2020/2020, 
motorização mínima 1.0, bicombustível 
(gasolina/etanol); distância entre eixos 
mínima de 2.466 mm,potência mínima 84 
(cv) álcool e 75 (cv) gasolina, câmbio 
manual de 5 marchas para frente + ré, freios 
ABS e Airbag duplo; 4 portas, direção 
hidráulica/elétrica; vidro elétrico nas portas 
dianteiras; trava elétrica; ar-condicionado; 
Os acessórios exigidos pelo contran; O 
veículo deverá ser fornecido com tapetes de 
borracha. Garantia mínima de 36 meses. 

61.380,00 122.760,00 

 
Valor total estimado R$ 122.760,00 (cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta 
reais). 
 
Será desclassificada a proposta vencedora com valores superiores ao preço máximo 
fixadoneste Termo de Referência ou que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, 
assimconsideradosaquelesquenãovenhamaterdemonstradasuaviabilidadeatravésdedocu
mentaçãoquecomprovequeoscustossãocoerentescomosdemercado 
 
2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO: 
 

 2.1. A aquisição dos veículos suprirá as necessidades atuais de manejo, conforto, 
modernização e organização dos trabalhos da Unidade Mista de Saúde e dos ESFs 
– Estratégia Saúde da Família, proporcionando assim, condições de melhores para o 

ANEXOI –TERMODEREFERÊNCIA 



 

 

desenvolvimento das atividades fins da secretaria Municipal de Saúde e das ESFs 
ligadas à está secretaria. 
 
3. CLASSIFICAÇÃODOSBENS COMUNS: 
 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
parágrafoúnico, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002 e artigo 1º do Decreto Federal 
10.024/2019, e 
aespecificaçãodoveículoestádefinidadeformaclara,concisaeobjetivaequeasunidadesdem
edidaatendemaoprincípio dapadronizaçãousualexistente nomercado. 
 
4. ENTREGAECRITÉRIODEACEITAÇÃODOOBJETO: 
 
4.1. Oprazodeentregadosveículosédeaté45(quarentaecinco)dias,emconformidade 
com este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO(OF) 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. O local de entrega será acordado com 
asecretariademandante,definida daOrdemdeFornecimento. 
 
4.2. Casoaempresavencedoranãoconseguirentregaroveículodentrodoprazoestipulado,
antesdevenceroprazo,poderásolicitardestaadministraçãopúblicaadelaçãodeprazo,quepod
eráserconcedidoacritériodoMunicípio porigualperíodo. 
 
4.3. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
asespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituíd
os no prazo de até 05 (CINCO) dias, a contar da notificação da contratada, 
àssuascustas, semprejuízo daaplicaçãodas penalidades. 
 
4.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízosresultantesda incorretaexecuçãodocontrato. 
 
4.5. Osveículosdeverãosernovos,0km,emperfeitoestado,semsinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação deconteúdo. 
 
4.6. Os veículos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) 
mesescontradefeitosdefábrica,semlimitedequilometragem. 
 

4.7. Prestar serviços de socorro e assistência técnica durante o período de garantia 
através de rede de concessionárias e/ou oficinas técnicas autorizadas; bem como 
apresentar, no ato da entrega, relação destas à Contratante. 

 
5. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 
 
5.1. SãoobrigaçõesdaContratante: 
 
a) Recebero objetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseus anexos; 
 
b) Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoria
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitaçãoe 



 

 

recebimento definitivo; 
 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído, 
reparadooucorrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
decomissão/servidorespecialmente designado; 
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
doobjeto,no prazo eformaestabelecidos noEditaleseus anexos; 
 
f) AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratad
a com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
deseusempregados,prepostos ousubordinados. 
 
6 . OBRIGAÇÕES DACONTRATADA: 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e 
suaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdabo
aeperfeita execução do objeto e,ainda: 
 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo elocal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva 
notafiscal,naqualconstarãoasindicaçõesreferentesa:marca,procedênciaeprazodevalidade
; 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
osartigos 12,13 e17a27,do CódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078, de1990); 
 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
deReferência, o objeto comavarias oudefeitos; 
 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com adevidacomprovação; 
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas,todasas condiçõesdehabilitaçãoe qualificaçãoexigidas nalicitação; 
 
f) Indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato. 

 
g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
dos CONTRATANTES, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações, caso ocorram; 



 

 

 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
facultada a supressão além desse limite; 

 
i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente Contrato; 

 
j) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas no presente Contrato, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

 
k) Prover o adequado transporte dos objetos do presente Contrato; 

 
l) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão 
por sua conta as despesas de qualquer natureza; 

 
m) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros. 
 
7. DASUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1. Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório. 
 
8. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA: 
 
8.1. Éadmissívelafusão,cisãoouincorporaçãodacontratadacom/emoutrapessoajurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dehabilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
docontrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa daAdministraçãoà continuidadedocontrato. 
 
9. DOCONTROLE EFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO: 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
paraacompanharefiscalizaraentregadosbens,anotandoemregistroprópriotodasasocorrênc
iasrelacionadascomaexecuçãoedeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhas 
oudefeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante 
deimperfeiçõestécnicasouvíciosredibitórios,e,naocorrênciadesta,nãoimplicaemcorrespon
sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como 
art.70daLeinº8.666,de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrênciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 



 

 

como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à 
regularizaçãodasfalhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridad
ecompetenteparaas providências cabíveis. 
 
9.4. OMunicípionomeiaoSr.Simeão Smith Pereira 
Amorim,SecretárioMunicipaldeSaúde,como gestor efiscaldocontrato. 
 
10. DOPAGAMENTO: 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco,agênciaeconta corrente indicadospelocontratado. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
oórgãocontratanteatestara execução doobjetodo contrato. 
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sítioseletrônicosoficiais ouàdocumentaçãomencionada no art. 
29daLeinº8.666, de 1993. 
 
10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
sertomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abrilde 2018. 
 
10.5. Havendoerro na apresentação da Nota Fiscal ou dosdocumentos pertinentes 
àcontratação,ou,ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,porexemplo,
obrigaçãofinanceirapendente,decorrentedepenalidadeimpostaouinadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
daregularizaçãodasituação, nãoacarretando qualquerônusparaaContratante. 
 
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancáriaparapagamento. 
 
10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aossítioseletrônicosoficiaisparaverificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidas
noedital. 
 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
suanotificação,porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituaçãoou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
porigualperíodo,acritériodacontratante. 
 
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administraçãodeverárealizarconsultaon-
linemedianteconsultaaossítioseletrônicosoficiaisparaidentificarpossívelsuspensãotempor



 

 

áriadeparticipaçãoemlicitação,noâmbitodoórgãoou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de2018. 
 
10.10. Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,acontratan
tedeverá comunicaraosórgãos responsáveispela fiscalizaçãoda regularidadefiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento aser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
orecebimentodeseus créditos. 
 
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada àcontratadaa ampladefesa. 
 
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente,atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularizesuas
ituaçãode habilitação. 
 
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
pormotivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealtarelevânci
a,devidamentejustificado,emqualquercaso,pelamáximaautoridadedacontratante. 
 
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislaçãoaplicável. 
 
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamentotributáriofavorecidoprevisto nareferidaLeiComplementar. 
 
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenhaconcorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensaçãofinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento daparcela, écalculada mediantea aplicação daseguintefórmula: 
 
EM= IxNxVP,sendo: 
EM=Encargosmoratórios; 
N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; 
VP=Valordaparcelaaserpaga. 
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,
 /UF16438,assima
purado: 
 
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 
                     365     

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 



 

 

11. DOREAJUSTE: 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para aapresentaçãodas propostas. 
 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
ospreços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
oíndice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência daanualidade. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contadoapartir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste. 
 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTEpagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valorremanescente,semprequeesteocorrer. 
 
11.5. Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,odefinitivo. 
 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquerformanãopossamaisserutilizado,seráadotado,emsubstituição,oquevieraserdeter
minado pelalegislação então emvigor. 
 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novoíndiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditiv
o. 
 
11.8. Oreajusteserárealizadoporapostilamento. 
 
12. DAGARANTIADEEXECUÇÃO: 
 
12.1. Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução,pelasrazõesabaixojustificadas
: 
 
12.2. O pagamento somente será efetuado após a entrega dos veículos, 
nãogerandoprejuízos eriscosao Município. 
 
13. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS: 
 
13.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudica
tárioque: 
 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quandoconvocado dentrodoprazo devalidadeda proposta; 
 
b) Nãoassinaraataderegistro depreços, quandocabível; 



 

 

 
c) Apresentardocumentaçãofalsa; 
 
d) Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 
 
e) Ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 
 
f) Nãomantiveraproposta; 
 
g) Cometerfraudefiscal; 
 
h) Comportar-sedemodo inidôneo; 
 
13.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos itens objeto deste 
certamesujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, daLei Nº8666/93. 
 
13.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuircom a PrefeituraMunicipaldeJequitaí/MG,e poderá cumular com 
asdemaissanções administrativas,inclusivecomasmultas previstas. 
 
13.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
àvencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº8.666/93: 
 
a) Advertênciaporescrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
porcento)sobreovalortotaldo contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração 
daPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, será aplicado o limite máximo 
temporalprevistoparaa penalidade05 (cinco) anos; 
 
d) DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarjuntoàAdministraçãoPública,enquantoperdurare
m os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº3.555/00. 
 
13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
acontar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesseprazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, dentro domesmoprazo. 
 



 

 

13.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jequitaí-MG, as  sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 
 
13.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessodelicitação,decontrataçãoedeexecuçãodo 
objeto contratual. 
 
13.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTESPRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA:Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo delicitaçãoounaexecuçãodocontrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
deinfluenciaroprocesso delicitação oudeexecuçãodo contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador,visando estabelecer preçosemníveis artificiaisenão-competitivos; 
 
d) PRÁTICACOERCITIVA:Causardanosouameaçarcausardano,diretaouindiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
umprocessolicitatório ouafetar aexecução do contrato. 
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atoscuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiromultilateralpromoverinspeção. 
 
14. ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS: 
 
14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 122.760,00 (cento e vinte e dois mil, 
setecentos e sessenta reais). 
 
15. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS: 
 
15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentáriaprópria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na 
classificaçãoabaixo: 
 
NºFicha Atividade Natureza Vínculo 

488 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
IMP. E TRANSF. 
DE IMP. VINC. 



 

 

490 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
RECURSOS DO 

FUNDO 
 
 
 
Jequitaí/MG,14 de maiode2021. 
 
 

___________________________________________ 
Simeão Smith Pereira de Amorim 

SecretárioMunicipaldeSaúde 



 

 

 ANEXOII–PROPOSTADE PREÇOS (MODELO)  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 
 
SESSÃOPÚBLICA:27/04/2021,ÀS08H30MIN. 
LOCAL:PREFEITURAMUNCIPALDE JEQUITAÍ/MG 
 
IDENTIFICAÇÃODAPROPONENTE 
 

NOME DEFANTASIA: 
RAZÃOSOCIAL: 
CNPJ: 
INSC.EST.: 
OPTANTEPELOSIMPLES?SIM( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATODALICITANTE: TELEFONE: 
BANCODALICITANTE: CONTA BANCÁRIADALICITANTE: 
NºDAAGÊNCIA: 

 

Item Unid. Qtde Descriçãodosveículos Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/ 
Modelo 

 UND 2 

Veículo zero km, tipo passeio, 5 lugares, 
ano fabricação/modelo mínimo 
2020/2020, motorização mínima 1.0, 
bicombustível (gasolina/etanol); distância 
entre eixos mínima de 2.466 mm,potência 
mínima 84 (cv) álcool e 75 (cv) gasolina, 
câmbio manual de 5 marchas para frente 
+ ré, freios ABS e Airbag duplo; 4 portas, 
direção hidráulica/elétrica; vidro elétrico 
nas portas dianteiras; trava elétrica; ar-
condicionado; Os acessórios exigidos 
pelo contran; O veículo deverá ser 
fornecido com tapetes de borracha. 
Garantia mínima de 36 meses. 

   

 
AEMPRESA: ............................................. DECLARAQUE: 
 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS PARA 
PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COMTRANSPORTENECESSÁRIOSA 
PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS. 
 



 

 

2. VALIDADEDAPROPOSTA:60(SESSENTA)DIAS. 
 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ACORDO COM 
OESTABELECIDONOTERMODEREFERENCIA(ANEXOI)DOEDITALDESSE 
PROCESSO. 
 
4. QUENÃOPOSSUICOMOSÓCIO,GERENTEEDIRETORES,SERVIDORESDAPREFE
ITURAMUNICIPALDEJEQUITAÍ/MG,EAINDACÔNJUGE,COMPANHEIROOUPARENTE
ATÉTERCEIROGRAU. 
 
5. QUE O PRAZO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO 
COM OSTERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, PORPARTE DACONTRATADA,DAORDEM DESERVIÇO 
OUDOCUMENTOSIMILAR. 
 
LOCALEDATA. 
 
 
CARIMBODAEMPRESA/ASSINATURADORESPONSÁVEL 
 
 
 
 
OBS.SERÃODESCLASSIFICADASASPROPOSTASQUEAPRESENTAREMCOTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NAFORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENSBASEADASNAS OFERTAS 
DOSDEMAISLICITANTES. 



 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 

 
À 
PREFEITURAMUNICIPALDEJEQUITAÍ/MG 
A PREGOEIRAEEQUIPEDE APOIO. 
 
 
 _,PORTADORDORG
 ,ABAIXOASSINADO,NAQUALIDADEDERESPONSÁVELLEGA
LDAPROPONENTE,  ,CNPJ 
 ,DECLARAEXPRESSAMENTEQUESESUJEITAÀSCONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUERDECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO 
APENASDASPROPONENTESQUETENHAMATENDIDOÀSCONDIÇÕESESTABELECI
DASNOEDITALE QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEMPREVISTO. 
 
DECLARA,AINDA,PARATODOSOSFINSDEDIREITO,AINEXISTÊNCIADEFATOSSUPE
RVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADEDA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E 
ARTIGO 97 DA LEI Nº8.666, DE21DE JUNHODE1993,E 
ALTERAÇÕESSUBSEQUENTES. 
 
 
 EM, DE DE2021. 
 
 
 
 
(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 

ANEXOIII–DECLARAÇÃODESUJEIÇÃOÀSCONDIÇÕESESTABELECIDASNOEDITAL 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DAHABILITAÇÃO 



 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 

 

(PAPELTIMBRADODAEMPRESA) 
 

...............................................,INSCRITONOCNPJNº...........................,PORINTERMÉDIO  
DE  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL  O(A)  SR(A) ...................................................... , 
PORTADOR(A)DACARTEIRADEIDENTIDADENº................ECPFNº ............................. , 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 
21 DEJUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 
1999, QUE NÃOEMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBREE NÃOEMPREGAMENORDEDEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA:EMPREGAMENOR,APARTIRDEQUATORZEANOS,NACONDIÇÃODEAPR
ENDIZ( )1. 
 

...............................(DATA) 
 
 

.............................................................. (REPRESENTANTELEGAL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação:emcasoafirmativo,assinalararessalvaacima. 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 

DOARTIGO7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



 

 

ANEXOV– MODELODEDECLARAÇÃODEELABORAÇÃOINDEPENDENTE 
DEPROPOSTA 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTEDEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DA LICITANTE), PARA 
FINSDODISPOSTONOEDITALDELICITAÇÃO:PREGÃOELETRÔNICONº001/2021,DEC
LARA,SOBASPENASDALEI,EMESPECIALOART.299DOCÓDIGOPENALBRASILEIRO,
QUE: 
 
A) APROPOSTAAPRESENTADAPARAPARTICIPARDOPREGÃOELETRÔNICONº0
01/2021,FOIELABORADADEMANEIRAINDEPENDENTE(PELOLICITANTE),EOCONTE
ÚDODAPROPOSTANÃOFOI,NOTODOOUEMPARTE,DIRETAOUINDIRETAMENTE,INF
ORMADO,DISCUTIDOOURECEBIDODEQUALQUEROUTROPARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021, 
PORQUALQUERMEIOOUPOR QUALQUER PESSOA; 
 
B) AINTENÇÃODEAPRESENTARAPROPOSTAELABORADAPARAPARTICIPARDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDADEQUALQUEROUTROPARTICIPANTEPOTENCIALOUDEFATODOPREGÃ
OELETRÔNICONº001/2021,PORQUALQUERMEIO OUPORQUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 
INFLUIR NADECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO 
PREGÃOELETRÔNICONº001/2021QUANTOAPARTICIPAROUNÃODAREFERIDALICI
TAÇÃO; 
 
D) QUEO CONTEÚDO DAPROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 
DOPREGÃOELETRÔNICONº001/2021NÃOSERÁ,NOTODOOUEMPARTE,DIRETAOUI
NDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTEPOTENCIALOUDEFATODOPREGÃOELETRÔNICONº001/2021ANTES
DAADJUDICAÇÃODOOBJETODA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUEOCONTEÚDO DAPROPOSTAAPRESENTADAPARA 
PARTICIPARDOPREGÃOELETRÔNICONº001/2021NÃOFOI,NOTODOOUEMPARTE,D
IRETAOUINDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DOMUNICÍPIO DE JEQUITAÍ/MG, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS;E 
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
DECLARAÇÃO E QUEDETÉMPLENOS PODERES EINFORMAÇÕESPARAFIRMÁ-LA. 
..................,.....DE .................. DE2021. 

REPRESENTANTELEGAL 



 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DEMPRESADEPEQUENOPORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 
 
[NOMEDAEMPRESA],[QUALIFICAÇÃO:TIPODESOCIEDADE(LTDA,S.A,ETC.),ENDER
EÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADAPELO[CARGO][NOMEDOREPRESENTANTELEGAL],PORTADORDA
CARTEIRADEIDENTIDADENº[XXXX],INSCRITONOCPFSOBONº[XXXX],DECLARA,SO
BASPENALIDADESDALEI,QUESEENQUADRACOMOMICROEMPRESAOUEMPRESA
DEPEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 
DE 14 DEDEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTEINSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTASPELO§ 4ºDOART.3ºDA 
LEICOMPLEMENTARNº123DE14DEDEZEMBRO DE2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA,SER: 
 
() MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A360.000,00 
EESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS PORNÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART.3ºDALEICOMPLEMENTARNº123/06 ALTERADA 
PELALC 147/2014. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A   
360.000,00EIGUALOUINFERIORA4.800.000,00VALORES,ESTANDOAPTAAFRUIROS
BENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDASPORNÃOSEENQUADRAREM
NENHUMADASVEDAÇÕESLEGAISIMPOSTASPELO§4ºDOART.3ºDALEICOMPLEME
NTARNº123/06 ALTERADA PELALC147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 ESTADECLARAÇÃOPODERÁSERPREENCHIDASOMENTEPELALICITANTEENQ
UADRADACOMOMEOUEPP,NOSTERMOSDA LC123, DE14 DE DEZEMBRODE2006; 
 
 ANÃOAPRESENTAÇÃODESTADECLARAÇÃOSERÁINTERPRETADACOMONÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OUAOPÇÃOPELA NÃOUTILIZAÇÃODODIREITODE 
TRATAMENTODIFERENCIADO. 
 
LOCALEDATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGALNOMEEASSINATURADO 
 
CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP)CPF: XXX.XXX.XXX-XXCRC:  



 

 

 
 ANEXOVII–DECLARAÇÃODEIDONEIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 
 

À 
PREFEITURAMUNICIPALDEJEQUITAÍ/MG 
A PREGOEIRA/ EQUIPEDEAPOIO 
 

AEMPRESA..............................,INSCRITANOCNPJNº.................................,PORINTERM
ÉDIODESEUREPRESENTANTELEGALOSR.....................................,PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., 
DECLARANÃOTERRECEBIDODOMUNICÍPIODE
 /UFOUDEQUALQUEROUTRA
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL 
EMUNICIPAL,SUSPENSÃOTEMPORÁRIADEPARTICIPAÇÃOEMLICITAÇÃOEOUIMPE
DIMENTODECONTRATARCOMAADMINISTRAÇÃO,ASSIMCOMONÃOTERRECEBIDO
DECLARAÇÃODEINIDONEIDADEPARALICITAR 
EOUCONTRATARCOMAADMINISTRAÇÃOFEDERAL,ESTADUALEMUNICIPAL. 
 
 
 
 EM, DE DE2021. 
 
 
 
 
(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 



 

 

 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021PROCESSOADMINISTRATIVONº029/2021 
 

A...........................................................(RAZÃO   SOCIAL   DA   EMPRESA),   CNPJ 
Nº.........................,LOCALIZADAÀ...........................................,DECLARA,EMCONFORMI
DADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARAHABILITAÇÃOPARAESTECERTAMELICITATÓRIONAPREFEITURAMUNICIPAL
DEJEQUITAÍ/MG–PREGÃOELETRÔNICO Nº001/2021. 
 
 
 
 
........,......... DE ............................................... DE2021. 
 
 
 
 
 
REPRESENTANTELEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DEHABILITAÇÃO.(MODELO) 



 

 

 
 

 
 
TERMODECONTRATODECOMPRANº......../....,QUEFAZEMENTRESIAPREFEITURA
 MUNICIPAL DE JEQUITAI /MG E A EMPRESA 
............................................................. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE .......................por intermédio
 do(a).......................... (órgão) contratante), com sede 
no(a).....................................................,nacidadede....................................../Estado...,insc
rito(a)noCNPJsobonº................................,nesteatorepresentado(a)peloPREFEITOMUNI
CIPAL,Sr..........................,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº. 
.................,expedidapela(o)..................,eCPFnº. 
........................,doravantedenominadaCONTRATANTE,eo(a)..............................inscrito(a
)noCNPJ/MFsobonº. ............................, sediado(a) na..........................., em
 .............................doravantedesignadaCONTRATADA,nesteatorepresentadapelo(
a)Sr.(a) ...................,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº.................,expedidapela(o)
 ,eCPFnº.........................,tendoemvistaoqueconstanoProcessonº ...... 
eemobservância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decretonº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato,decorrente do Pregão nº ........../20....,medianteas cláusulas 
econdições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULAPRIMEIRA – OBJETO:  
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de dois 
veículosautomotores,zerokm,deacordocomaPROPOSTADEAQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº.DAPROPOSTA: 11695.652000/1180-05 
firmado entre o Fundo Municipal de Saúde/Ministério da Saúde eo Município de 
Jequitaí/MG,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo doEdital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e àpropostavencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminaçãodoobjeto: 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL:TEL.:() 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALORUNITÁRI
O 

VALORTOT
AL 

      

ANEXOIX– MINUTADO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº /20 



 

 

 
 

 
CLÁUSULASEGUNDA– VIGÊNCIA:  
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência,COMVALIDADEDE ()meses,cominícionadatade 
 / / eencerramentoem31/12/2021,prorrogávelnaformadoart.57,§1º,da Lei 
nº8.666,de1993. 
 
CLÁUSULATERCEIRA–PREÇO:  
 
3.1. OvalordopresenteTermodeContratoédeR$............(. .....................). 
 
3.2. Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentes
daexecuçãocontratual,inclusive tributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete,seguroeoutrosnecessáriosaocumprimentointegraldoobjetodacontratação. 
 
CLÁUSULAQUARTA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1.Asdespesasdecorrentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentária
própria,previstanoorçamentodaUnião,paraoexercíciode2021,naclassificaçãoabaixo: 
 
NºFicha Atividade Natureza Vínculo 

488 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
IMP. E TRANSF. 
DE IMP. VINC. 

490 08.01.02.10.301.0014.3021.44905200 Equipamentos 
eMat.Permanentes 

RECEITAS DE 
RECURSOS DO 

FUNDO 
 
CLÁUSULA QUINTA–PAGAMENTO:  
 
5.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco,agênciaeconta corrente indicadospelocontratado. 
 
CLÁUSULASEXTA–REAJUSTE:  
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para aapresentaçãodas propostas. 
 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
ospreços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
oíndice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência daanualidade. 

VALORTOTAL: 



 

 

 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contadoapartir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTEpagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valorremanescente,semprequeesteocorrer. 
 
6.5. Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,odefinitivo. 
 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquerformanãopossamaisserutilizado,seráadotado,emsubstituição,oquevieraserdeter
minado pelalegislação então emvigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novoíndiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditiv
o. 
 
6.8. Oreajusteserárealizadoporapostilamento. 
 
CLÁUSULASÉTIMA–GARANTIA DEEXECUÇÃO:  
 
7.1.Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresentecontratação. 
 
CLÁUSULAOITAVA–ENTREGAERECEBIMENTODOOBJETO:  
 
8.1. Oprazodeentregadosveículosédeaté45(quarentaecinco)dias,emconformidade 
com este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO(OF) 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. O local de entrega será acordado com 
asecretariademandante,definida daOrdemdeFornecimento. 
 
8.2. Casoaempresavencedoranãoconseguirentregaroveículodentrodoprazoestipulado,
antesdevenceroprazo,poderásolicitardestaadministraçãopúblicaadelaçãodeprazo,quepod
eráserconcedidoacritériodoMunicípio porigualperíodo. 
 
CLAÚSULANONA– FISCALIZAÇÃO:  
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
paraacompanharefiscalizaraentregadosbens,anotandoemregistroprópriotodasasocorrênc
iasrelacionadascomaexecuçãoedeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhas 
oudefeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante 
deimperfeiçõestécnicasouvíciosredibitórios,e,naocorrênciadesta,nãoimplicaemcorrespon



 

 

sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como 
art.70daLeinº8.666,de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrênciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à 
regularizaçãodasfalhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridad
ecompetenteparaas providências cabíveis. 
 
9.4. OMunicípionomeiaoSr.Simeão Smith Pereira 
Amorim,SecretárioMunicipaldeSaúde,como gestor efiscaldocontrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMA–OBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDA CONTRATADA:  
 
10.1. SãoobrigaçõesdaContratante: 
 
a) Recebero objetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseus anexos; 
 
b) Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoria
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitaçãoe 
recebimento definitivo; 
 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído, 
reparadooucorrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
decomissão/servidorespecialmente designado; 
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
doobjeto,no prazo eformaestabelecidos noEditaleseus anexos; 
 
f) AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratad
a com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
deseusempregados,prepostos ousubordinados. 
 
10.2. SãoobrigaçõesdaContratante: 
 
10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e 
suaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdabo
aeperfeita execução do objeto e,ainda: 
 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo elocal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva 



 

 

notafiscal,naqualconstarãoasindicaçõesreferentesa:marca,procedênciaeprazodevalidade
; 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
osartigos 12,13 e17a27,do CódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078, de1990); 
 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
deReferência, o objeto comavarias oudefeitos; 
 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com adevidacomprovação; 
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas,todasas condiçõesdehabilitaçãoe qualificaçãoexigidas nalicitação; 
 
f) Indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato. 

 
g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
dos CONTRATANTES, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações, caso ocorram; 

 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
facultada a supressão além desse limite; 

 
i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente Contrato; 

 
j) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas no presente Contrato, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

 
k) Prover o adequado transporte dos objetos do presente Contrato; 

 
l) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão 
por sua conta as despesas de qualquer natureza; 

 
m) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros. 
 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA– SANÇÕESADMINISTRATIVAS:  
 
11.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudica
tárioque: 
 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quandoconvocado dentrodoprazo devalidadeda proposta; 



 

 

 
b) Nãoassinaraataderegistro depreços, quandocabível; 
 
c) Apresentardocumentaçãofalsa; 
 
d) Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 
 
e) Ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 
 
f) Nãomantiveraproposta; 
 
g) Cometerfraudefiscal; 
 
h) Comportar-sedemodo inidôneo; 
 
11.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos itens objeto deste 
certamesujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, daLei Nº8666/93. 
 
11.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuircom a PrefeituraMunicipaldeJequitaí/MG,e poderá cumular com 
asdemaissanções administrativas,inclusivecomasmultas previstas. 
 
11.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
àvencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº8.666/93: 
 
a) Advertênciaporescrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
porcento)sobreovalortotaldo contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração 
daPrefeitura Municipal de Jequitaí/MG, será aplicado o limite máximo 
temporalprevistoparaa penalidade05 (cinco) anos; 
 
d) DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarjuntoàAdministraçãoPública,enquantoperdurare
m os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº3.555/00. 
 
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
acontar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesseprazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 



 

 

superior, dentro domesmoprazo. 
 
11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jequitaí-MG, as  sanções 
administrativas previstas no ITEM 11.4, c, d, deste contrato, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
11.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessodelicitação,decontrataçãoedeexecuçãodo 
objeto contratual. 
 
11.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTESPRÁTICAS: 
 
f) PRÁTICA CORRUPTA:Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo delicitaçãoounaexecuçãodocontrato; 
 
g) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
deinfluenciaroprocesso delicitação oudeexecuçãodo contrato; 
 
h) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador,visando estabelecer preçosemníveis artificiaisenão-competitivos; 
 
i) PRÁTICACOERCITIVA:Causardanosouameaçarcausardano,diretaouindiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
umprocessolicitatório ouafetar aexecução do contrato. 
 
PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atoscuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiromultilateralpromoverinspeção. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–RESCISÃO:  
 
12.1. OPRESENTETERMODECONTRATOPODERÁSERRESCINDIDO: 
 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
aXII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência,anexoaoEdital; 
 
b) Amigavelmente,nostermosdoart. 79,inciso II, daLeinº8.666,de1993. 
 
12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

àCONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 



 

 

 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisãoadministrativaprevistano art.77daLeinº8.666,de 1993. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–VEDAÇÕES:  
 
13.1.ÉVEDADOÀ CONTRATADA: 
 
a)CaucionarouutilizaresteTermodeContratoparaqualqueroperaçãofinanceira; 
 
b)InterromperaexecuçãocontratualsobalegaçãodeinadimplementoporpartedaCONTRATA
NTE,salvonoscasos previstos emlei. 
 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–ALTERAÇÕES:  
 
14.1. Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinadoart.65daLeinº8.666,de 
1993. 
 
14.2. ACONTRATADAéobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimo
s ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
porcento)dovalor inicial atualizadodocontrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderãoexcederolimitede25%(vinte ecinco por cento)dovalorinicialatualizadodo contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DOSCASOSOMISSOS:  
 
15.1.OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposiçõescontida
s na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
delicitaçõesecontratosadministrativose,subsidiariamente,segundoasdisposiçõescontidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
geraisdoscontratos. 
 
CLÁUSULADÉCIMA SEXTA–PUBLICAÇÃO:  
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato,noDiário Oficial doMunicípio, noprazoprevisto naLeinº8.666,de 1993. 
 
CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA – FORO:  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pirapora/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
daexecuçãodesteTermodeContratoquenãopossamsercompostospelaconciliação,conform
eart.55,§2ºda Lei nº8.666/93. 
 
Parafirmezaevalidadedopactuado,opresenteTermodeContratofoilavradoem02(duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado peloscontraentes. 
 
JEQUITAÍ/MG,..........de..........................................de20..... 



 

 

 
 
  
ResponsávellegaldaCONTRATANTE 
 

 
ResponsávellegaldaCONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01 _____________________________________ CPF: ___________________ 

 
02 _____________________________________ CPF: ___________________ 
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ITEM01:CentroAdministrativoeoutros 
 

 
Item 

 
Unid. 

 
Qtde 

 
DescriçãodoServiço 

Exclusivo/ 
Ampla 

Participação 

1 UND 2 

Veículo zero km, tipo passeio, 5 lugares, ano 
fabricação/modelo mínimo 2020/2020, motorização 
mínima 1.0, bicombustível (gasolina/etanol); 
distância entre eixos mínima de 2.466 mm,potência 
mínima 84 (cv) álcool e 75 (cv) gasolina, câmbio 
manual de 5 marchas para frente + ré, freios ABS e 
Airbag duplo; 4 portas, direção hidráulica/elétrica; 
vidro elétrico nas portas dianteiras; trava elétrica; ar-
condicionado; Os acessórios exigidos pelo contran; 
O veículo deverá ser fornecido com tapetes de 
borracha. Garantia mínima de 36 meses. 

Item
 deampla

participação 

 
Legenda: 
 
Item exclusivo para ME/EPP: são os itens que seu total são de até R$ 
80.000,00,devendo ser exclusivos a participação de micro empresas, empresas de 
pequeno porte eequiparadas,conformeArt. 48, IdaLei123/2006. 
 
Item de ampla participação: São os itens que seu total são maiores que R$ 
80.000,00,sendoaparticipaçãoparatodasasempresas,independentedo 
enquadramentodamesma. 

ANEXO X – RELAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS A ME, EPP E DE 

AMPLAPARTICIPAÇÃO 



 

 

 ANEXOXI– FICHACADASTRODOLICITANTE  
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A PREGOEIRADOMUNICÍPIODEJEQUITAÍ 
 
 

Encaminhamos a ficha cadastral da empresa para facilitar a comunicação desta 
empresa comesteMunicípio,conformeabaixo: 
 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  

ENDEREÇO:   Nº   BAIRRO:   CEP:  
MUNICÍPIO:  
TELEFONE CONTATO:  

E-MAIL:   
PESSOA PARA CONTATO:  
CONTA BANCÁRIA:   

REPRESENTANTEQUEASSINARÁCONTRATOSESAGRAR VENCEDOR: 
 

 
 
CPF: RG:   

ENDEREÇO:   

 
Datae Local 
 
__________________________________________ 
Assinaturarepresentantelegaldaempresa 
CarimboCNPJ 
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